
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

MEC – SETEC

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MATO GROSSO

RESOLUÇÃO Nº 09, DE 17 DE MARÇO DE 2021RESOLUÇÃO Nº 09, DE 17 DE MARÇO DE 2021

O PRESIDENTE DO CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO DO INSTITUTO FEDERAL DEO PRESIDENTE DO CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO DO INSTITUTO FEDERAL DE
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MATO GROSSOEDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais, conferidas
pela Portaria IFMT nº 345, de 01  de março de 2021, considerando o Processo IFMT n°
23195.000118.2020-55 e a decisão em 1ª Reunião Ordinária Virtual do CONSEPE, realizada em 18 de
fevereiro de 2021,

RESOLVE:RESOLVE:

Art. 1º –Art. 1º – Recomendar a ex nção d o Curso Técnico em Agrimensura Subsequente ao Ensino
Médio, Resolução nº 012/2017 IFMT/CONSUP, do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
de Mato Grosso - Campus Juína.

                                                                                        Cuiabá–MT, 17 de março de 2021.

Marcus Vinicius Taques ArrudaMarcus Vinicius Taques Arruda
Presidente do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão do IFMT

Portaria IFMT nº 345, de 01/03/2021
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